
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 872/2024, disponível em 
https://servico.saocarlos.sp.gov.br/consultaleis/index.php?acao=14&lei=2_12448  
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2026 
 

Compra Direta  Dispensa de Licitação para aquisição de café moído e em grãos, 
visando atender às necessidades de consumo dos servidores e alunos da Fundação 
aquisição de café moído e em grãos visa atender às necessidades de consumo dos 
servidores e alunos da Fundação Educacional de São Carlos, garantindo um ambiente 
de trabalho e estudo adequado e acolhedor Educacional de São Carlos, garantindo um 
ambiente de trabalho e estudo adequado e acolhedor.  
quadro resumo: 

 
ITEM ORÇAMENTO QUANTIDADE 

1 572kg (quinhentos e setenta e dois quilos) de café moído 572kg 

2 70kg (setenta quilos) de café em grão 70kg 

 TOTAL ESTIMADO  R$ 22.414,12 

 
1) Das propostas.  
Especificações constantes no site fesc.com.br, nas opções: -> Cidadão-> 
Transparência FESC -> Licitações  Dispensas Eletrônicas -> Informações a partir 
de Setembro de 2025, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, 
acessível pelo site na opção Contratações. Serão aceitas propostas até às 12:00h do 
dia 06/02/2026. 
 

 1.1.  O orçamento deve conter em escrito: 
- Data do orçamento atual (data em que está enviando o orçamento para nós via e-mail) 
- CNPJ e razão social da empresa 
- Nome e CPF de um responsável legal pela empresa 
- E-mail e telefone para contato 
- Estar claro no orçamento que a empresa está de acordo com a condição de pagamento, 
que é VIA DEPÓSITO BANCÁRIO EM ATÉ 30 DIAS ÚTEIS A PARTIR DA DATA DE 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL E ASSINATURA DA MESMA (nota fiscal que será emitida 
após a data de entrega dos itens), o de acordo da empresa precisa estar escrito no 
orçamento, documentando que estão cientes das condições de pagamento. 
- Descrição dos itens 
- Quantidade e valores 

 



 

 

  O orçamento deve ser enviado via e-mail, para os e-mails: 
  compras@fesc.saocarlos.sp.gov.br e compras.fesc.saocarlos@gmail.com 
 

Os itens serão entregues no endereço: Rua: São Sebastião - n° 2828, Bairro: Vila Nery 
São Carlos - SP, cep: 13561-207. 
 
O detentor da proposta mais vantajosa será convocado para envio da documentação que 
comprove reunir as condições necessárias para a contratação em até 01 (um) dia útil 
após a convocação. 

 
2) Condições necessárias para compra.  
Reconhecidos os direitos e prerrogativas da Administração, conforme art. 104 e 
seguintes da Lei 14.133/2021, o proponente deverá comprovar as seguintes condições 
para contratação: 

2.1 - Regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação de certidões; 
2.2 - Atendimento dos requisitos da Declaração firmada; 
2.3  Atenda eventual qualificação técnica exigida em Termo de Referência. 
2.4 - O prazo da vigência do contrato poderá ser prorrogado nos termos do art.107 da 
Lei nº 14.133/21. 

 
3) Dos recursos orçamentários.  
As despesas decorrentes da compra correrão por conta de Dotação Orçamentária 
Número de Ficha de Dotação Orçamentária: 09 (Material) 
         
4) Da Rescisão e Penalidades.  
Respeitado o contraditório e o exercício da ampla defesa: 
4.1  O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas no art. 137 a 139 da Lei 
14.133/2021; 
4.2 - O não cumprimento das cláusulas do presente ou condições do art. 155 da Lei 
14.133/2021 acarretará à CONTRATADA as sanções previstas no art. 156 e seguintes 
da Lei; 
4.3  A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada da(s) 
fatura(s), com eventual diferença cobrada judicialmente; 
4.4  A aplicação de quaisquer das sanções poderá ser cumulada à rescisão 
contratual. 

 
5) Disposições finais.  
Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do e-mail 
compras@fesc.saocarlos.sp.gov.br ou pelo telefone (16)3362-4601 -> ramal n° 204 
(Raissa - Setor de Compras e Contratações - FESC). 
 
 



 

 

5.1  Considerar-se-ão válidas e entregues, para todos os fins de direito, as 
comunicações / notificações encaminhadas à CONTRATADA no e-mail indicado no 
modelo de proposta. 
 
 

 
São Carlos, 04 de Fevereiro de 2026 

 
 
 
 

 
Raissa Batista Moretto 

Chefe de Divisão de Compras e 
Contratações - FESC
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MODELO DE PROPOSTA 
 

REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025 
PROCESSO Nº XXXX/2025 

A xxx , com endereço na Rua 
 ,   nº      ,   na   cidade   de 
 , (UF), telefone para contato (DDD)  , 
e-mail   ,   inscrita   no   CNPJ/MF nº  , 
Inscrição Estadual nº , e Inscrição Municipal nº      , neste ato representada pelo 
seu 
  (cargo)  ,    (nome)     ,  portador  do  RG nº e CPF nº , 
tendo examinado minuciosamente o Aviso de Contratação Direta e Termo de Referência, 
formula a seguinte PROPOSTA: 

 

LOTE 01 

Item Descrição Marca Quant. Unidad
e 

Preço 
Total 
(R$) 

01      

Preço Total  
 

Preço total por extenso: 

Prazo de entrega: 

Validade da proposta: 

Obs.: Nos preços propostos pela CONTRATADA estão inclusos todos os custos e 
despesas necessários à consecução do objeto contratual, compreendidos os tributos e 
encargos diretos e indiretos incidentes, não importando a natureza ou espécie; seguro; 
margens de lucro; custos de armazenamento, se for o caso; dentre todos os outros que se 
façam necessários à perfeita execução do objeto. Os preços da presente contratação 
não sofrerão reajustes pelo prazo contratual, salvo para a hipótese de readequação do 
equilíbrio econômico-financeiro, nos casos previstos em Lei. 

Declaramos que, esse fornecimento será efetuado em conformidade com as condições 
constantes do Aviso de Contratação Direta Eletrônica nº 
  /2025 e seus Anexos, o qual conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

 
Assinatura do Responsável 

CPF nº 
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MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

(Nome da empresa), CNPJ nº , sediada (endereço 
completo), por seu representante legal, abaixo subscrito, DECLARA EXPRESSAMENTE: 

 
( ) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
( ) o enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, quando couber; 

 
( ) o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 

( ) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213 de 24 de julho 
de 1991, se couber; e 

 
( ) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133 de 2021 que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; bem como não emprega menor de dezesseis anos ou o emprega na 
condição de aprendiz e, ainda não emprega, em hipótese alguma, menor de quatorze 
anos. 

 
 

 
Assinatura do Responsável 

CPF nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 




















